
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE NA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018 - PROCESSO Nº 21/2018 

 

1 – PREÂMBULO  

 
1.1– O Município de Doutor Camargo, através da Pregoeira e respectiva equipe de apoio 
designada pela Portaria nº 58/2017 de 11/12/2017, publicada no Diário Oficial, torna público 
para conhecimento dos interessados, que realizará na sala de Licitações, na sede da 
Prefeitura Municipal, situada na Rua Xavier da Silva nº 1000 nesta cidade, na modalidade 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nas condições fixadas 
neste edital e seus anexos. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei 
Federal nº 10.520/2002, o Decreto Federal nº 3.555/2000, o Decreto Municipal nº 243/2017, 
que regulamentam a Licitação na modalidade Pregão, bem como aplicar-se-ão 
subsidiariamente as normas das Leis Federai nº 8.666/93 e 9.784/99 e Lei complementar 
123 de 14/12/2006. 
 
1.2 – O recebimento do Envelope A, contendo a Proposta de Preço, e Envelope B, contendo 
a Documentação de Habilitação, dar-se-á até às 08h20min, do dia 17 de maio de 2018, na 
Divisão de Licitação, no endereço acima indicado. 
 
1.3 – Abertura da presente licitação dar-se-á, em sessão pública, no Endereço Rua Xavier da 
Silva nº 1000, centro, em Doutor Camargo, às 08h30min horas, no dia 17 de maio de 2018. 
 

2 – OBJETO  

 
2.1 – A presente licitação tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a 
contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de Suplemento Alimentar, 
Medicamentos Básicos e de Urgência e Emergência, contidos na REMUME (Relação 
Municipal de Medicamentos Essenciais) para a Secretaria Municipal de Saúde. 
 

3 – AQUISIÇÃO DO EDITAL  

 
3.1 – O presente edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados 
no Endereço Rua Xavier da Silva nº 1000, centro, em Doutor Camargo, de segunda a sexta 
feira, das 08h00min as 11h30min e das 13h30min as 17h00min. 
 

4 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 

 
4.1- Até 02(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
interessado poderá solicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular 
impugnação escrita contra cláusulas ou condições do Edital. 



 

 

4.2 - Caberá a Pregoeira, auxiliada pelo setor jurídico, decidir sobre a impugnação no prazo 
de vinte e quatro horas. 
 
4.3 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
4.4 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
4.5 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 
 
4.6 - Os esclarecimentos ou impugnação escrita deverão ser protocolados na divisão de 
licitação não sendo aceitos por e-mail ou fax. 
 

5 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 
5.1- Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 
ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento, bem como 
demais exigência constantes deste Edital. 
 
5.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de: 
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da Saúde Indireta, ou tenham sido 
suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de Doutor 
Camargo; 
c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si; 
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores da 
Prefeitura Municipal de Doutor Camargo. 

 

6 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES “A” E “B”, DA CARTA DE 
CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1 - Os envelopes “A” e “B”, contendo respectivamente a Proposta de Preço e 
Documentação de Habilitação, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no 
preâmbulo deste edital, devidamente fechados, com o uso de cola, constando da face de 
cada qual, devidamente datilografado, os seguintes dizeres: 
 
a) PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018 



 

 

ENVELOPE A – PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE:________________- (nome da empresa) 
 
 
b) PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018 
ENVELOPE B – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPOENTES: ___________________(nome da empresa) 
 
6.2 - Os interessados em efetuar lances verbais deverão se credenciar junto ao Pregoeiro, 
antes do início da sessão, durante o período destinado ao credenciamento e recebimentos 
dos envelopes dos licitantes, através de 01 (um) representante, devidamente munido de 
documento que o credencie a participar de procedimentos licitatórios em nome da 
representada, outorgado por pessoa que possua poderes para tanto; 
 

6.2.1 - O credenciamento far-se-á por meio de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida, acompanhada da certidão simplificada expedida pela junta comercial, na 
qual deverão estar expressos os poderes necessários para formulação de propostas, 
ofertadas e lances de preços, bem como, para praticar todos os demais atos pertinentes à 
licitação, em nome da representada, devendo ser a mesma outorgada por membro 
integrante dos quadros da licitante que detenha poderes para tanto, comprovado através 
da apresentação da cópia simples do respectivo Estatuo ou Contrato Social 
acompanhado da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
 
6.2.2 - O representante credenciado deverá apresentar o cadastro de pessoa física e 
carteira de identidade ou documento equivalente que o identifique, juntamente com 
cópia da certidão simplificada da junta comercial, para que seja feita a verificação pelo 
Pregoeiro; 
 
6.2.3 – Sendo o representante sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 
proponente, deverá este apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social 
acompanhado da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, juntamente com documento pessoal de identificação, sendo dispensada 
neste caso, a Carta de Credenciamento.  

 
6.3 - O proponente ou seu representante deverá apresentar ao Pregoeiro, no momento da 
abertura da sessão, DECLARAÇÃO dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 
da habilitação, conforme modelo constante no Anexo II. (art. 4º, VII da 10.520/02). 
 

6.3.1 – A não apresentação da DECLARAÇÃO exigida no item 6.3 resultará na 
desclassificação da empresa. 

 



 

 

7 - DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  

 
7.1 – O Envelope “B”, contendo a documentação de habilitação: 
 

7.1.1– Para comprovação da habilitação jurídica:  
 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou ainda, consolidação do 

contrato social, devidamente registrado e acompanhado, no caso de sociedades por 
ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores. 

 

b1) A apresentação do contrato social junto ao credenciamento dispensa a 

sua apresentação na forma do item 7.1.1 “b”. 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 
 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País; 
 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
 
f) Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo órgão 
competente da Administração Pública Municipal. 
 
g) declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade 
expedida por órgãos da Saúde Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o 
modelo constante no Anexo IV. 
 
h) declaração do proponente de que tomou conhecimento das características do sistema 
de registro de preços, de acordo com o modelo constante no Anexo V.  
 
i) declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII art. 7º da Constituição Federal 
de 1988 (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores) nos termos da 
Lei nº 9.854 de 27/10/996, conforme modelo constante no Anexo VI. 

 
7.1.2 – Para comprovação da regularidade fiscal: 
 
a) prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual, relativo ao domicilio ou sede 

do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto a ser 
cotado pelo proponente; 

 



 

 

b) prova de regularidade para com a  Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedido pela Secretaria 
da Receita Federal, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, n 
forma da lei; 

c) prova de regularidade para a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
d) prova  de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria municipal da fazenda, do domicilio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.  

 
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Termo de Serviço (FGTS). 

 
7.1.2.1. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 
legislação, a licitante que optar em realizar o enquadramento deverá proceder da 
seguinte forma: 
 
a) no caso de microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
deve auferir, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 
 
b)  no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 
ela equiparada, deve auferir, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais). 

 
7.1.2.2. Caso a licitante queira se valer dos benefícios do tratamento diferenciado 
conferido à microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar, 
separadamente de qualquer envelope e logo no início do certame, declaração, sob 
as penas da lei, de que é microempresa ou empresa de pequeno porte, sob pena 
de não ser conferido à licitante o tratamento diferenciado, ainda que 
efetivamente seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
7.1.2.3. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito 
desta licitação: 
 
a) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal mesmo que esta apresente alguma restrição;  
 
b) o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que a licitante for declarada a vencedora do certame, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 



 

 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, caso a 
documentação de regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição; 
 
c)  como critério de desempate, preferência de contratação, entendendo-se por 
empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 

 
7.1.2.4. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea “b” do 
item 7.1.2.3 implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Saúde convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
7.1.2.5.  Para efeito do disposto na alínea “c” do item 7.1.2.3, ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a)   microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
 
b)  não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma da alínea “a” deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese da alínea “c” do item 7.1.2.3, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
 
7.1.2.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos na 
alínea “c” do item 7.1.2.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  
 
7.1.2.7. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1.2.3, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
 
7.1.2.8. O disposto nos itens 7.1.2.3 a 7.1.2.7 somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
 
7.1.2.9. Nesta licitação, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 
7.1.3 - Para comprovação da qualificação econômica: 



 

 

 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da 
pessoa física, com data não superior a 60(sessenta) dias; 
 
b)  Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

 
7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica:  
 
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público, ou privado, com firma reconhecida, no qual esteja expresso a aptidão da 
proponente para o fornecimento do bem ou prestação de serviço do ramo de atividade 
pertinente e compatível com o objeto desta Licitação.  

 
b)  Licença Sanitária Municipal da sede do licitante; 
 
c) Autorização de funcionamento “Autorização e cadastro”, expedido pela ANVISA, 
para comercialização de medicamentos “comuns”, onde deverá constar situação ativa 
e cadastro “comum”. Esta autorização deverá ser apresentada pelas licitantes que 
cotarem os itens de MEDICAMENTOS “COMUM”. Documento emitido através do 
Site www.anvisa.gov.br. 
 
d)  Autorização de funcionamento “Autorização e cadastro”, expedido pela ANVISA, 
para comercialização de medicamentos “especiais”, onde deverá constar situação 
ativa e cadastro “especial”. Esta autorização deverá ser apresentada pelas licitantes que 
cotarem os itens de  MEDICAMENTOS “ESPECIAL”. Documento emitido através do Site 
www.anvisa.gov.br. 
 
e) Apresentar comprovação de registro e certidão de regularidade junto ao conselho 
regional de farmácia do farmacêutico responsável pela empresa, atendendo o que 
dispõem os artigos 22, parágrafo único e 24, da Lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 
6.360/76. Comprovação de vínculo, através de registro em carteira e ficha de registro ou 
contrato de prestação de serviços, entre o farmacêutico responsável e a proponente. 
Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da 
ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. 
 
f) Parecer Ambiental expedida pelo IAP, informado que não á óbice quanto aos aspectos 
ambientais para a atividade da empresa. 

 
7.2 – Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
membro da Equipe de Apoio mediante conferencia da cópia com o original ou publicação 
em órgão de imprensa oficial. 
 



 

 

8 – PROPOSTA DE PREÇO  

 
8.1 – A proposta de preço – Envelope “A” – devidamente assinada pelo proponente ou seu 
representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser 
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e 
apresentada na forma de Planilha de Proposta, de conformidade com o modelo constante 
no Anexo VII deste edital. 
 

8.1.1 – Do conteúdo do Envelope A – Proposta de Preço (anexo III e VII) 
A proposta (modelo anexo VII) deverá conter os seguintes elementos: 
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
b) número do processo do Pregão; 
c) descrição do(s) objeto(s) da presente licitação, em conformidade com as 
especificações do item 2.1 deste edital. 
d) preço unitário POR ITEM e o valor  total; 
e) prazo de entrega; 
f) local de entrega; 
g) prazo da validade da proposta que deverá ser de 12 meses, a contar da data fixada 
para a abertura da licitação; 
h) constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
i) todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade da licitante, bem assim, pelas transações que forem efetuadas em seu 
nome. 
j) marca e especificações do produto cotado. 
k) conter os preços unitários e totais dos itens, expressos em Real (R$), em algarismo, 
devendo ter apenas duas casas após a vírgula, estar inclusos todos os custos, dentre 
estes, todas as despesas de pessoal, com frete, seguros, impostos, taxas, encargos e 
demais despesas indispensáveis à entrega do objeto da presente licitação. 
l) para efeito de julgamento das propostas, nenhuma oferta de vantagem não prevista 
no Edital será considerada. 
m)  A proposta deverá estar acompanhada do certificado emitido nos ermos do item 
8.1.8, sob pena de desclassificação. 
 
8.1.2- As propostas que não apresentarem todos os requisitos solicitados, será entendido 
que aceitou todos os requisitos do edital. 
 
8.1.3 – Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso, 
será considerado este último. E em caso de divergência entre os valores unitários e totais 
serão considerados os primeiros. 
 
8.1.4 - O proponente será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, 
registro e patentes ao objeto cotado. 



 

 

 
8.1.5 – Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, não se admitindo 
cotação em moeda estrangeira. 
 
8.1.6 - O prazo de validade da proposta será o mesmo que o estabelecido para a validade 
do sistema de registro de preços e será contado a partir da homologação da licitação. 

 
8.1.7 - Os proponentes que tiverem interesse em participar do Pregão, deverão 
apresentar até o dia 10 de maio de 2018, Item 8.1.7 letra “a”– CERTIFICADO DE BOAS 
PRÁTICAS e item 8.1.7 letra “b”– CERTIFICADO DE REGISTRO, estas deverão ser 
encadernadas, numeradas em ordem crescente conforme o objeto da licitação, bem 
como grifada, com caneta marca texto a apresentação e o principio ativo do item cotado, 
sobre pena de desclassificação. Essa documentação deverá ser entregue na Prefeitura 
Municipal – Rua Xavier da Silva nº 1000, até o dia 10 de maio de 2018 das 08h00min as 
11h30min, na Divisão de licitação, o qual irá receber e encaminhar para comissão especial 
conferir toda a documentação apresentadas pela empresa. A não apresentação da 
documentação a licitante proponente, serão automaticamente desclassificadas.  
 

a) Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle, emitido pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde (publicação no D.O.U.), 
observando-se sua validade. 
 
b) Certificado de Registro de Produtos, emitido pela Secretaria de Vigilância 
Sanitária, para cada item cotado, observando-se sua validade. 

 
8.1.8- A conferência da documentação apresentada resultará em certificação expedida 
pela comissão especial, a qual deverá ser retirada no dia 16 de maio de 2018, na divisão 
de licitação, e deverá ser apresentado juntamente com a proposta de preços, sob pena de 
desclassificação. 
 
8.1.9- Caso a interessada não apresente a documentação descrita nas letras “a” e “b” do 
item 8.1.7 de todos os itens que compõem o objeto do presente certame, a mesma será 
certificada apenas para os itens requeridos, sendo rejeitada eventual inclusão dos itens 
remanescentes na futura proposta de preços disciplinada no item “8.1.1” deste edital, em 
resumo, serão automaticamente desclassificados o(s) item(ns) da proposta da licitante 
que não compor o certificado indicado no item “8.1.8”. 

 

9–PROCEDIMENTOS 

 
9.1 – No dia, local e horário designados será realizado protocolo os interessados ou seus 
representantes entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço 
oferecidos e os envelopes de habilitação. 
 



 

 

9.2 – Após protocolo, na hora e local designados, será realizada sessão pública para 
abertura dos envelopes, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e, se 
for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de proposta e 
para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
9.3 - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, procedendo-se à 
imediata abertura do envelope de proposta e à verificação da conformidade das propostas 
com os requisitos estabelecidos no presente edital. 
 
9.4 - No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 
até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, 
até a proclamação da proposta de menor preço oferecido. 
 
9.5 – Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 9.3,  
poderão os autores  das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecerem lances 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 

9.5.1- Em situações onde ocorrerem empates e o numero de oferta for maior que três, a 
interpretação será em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometa o interesse da Saúde, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
9.6 - Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, observando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
9.7 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à 
abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação dos licitantes que 
apresentarem as melhores propostas para verificação do atendimento das condições 
fixadas neste edital. 
 
9.8 – A habilitação far-se-á com a verificação de que os licitantes apresentaram a 
documentação exigida no item 6 deste edital. 
 
9.9 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no presente edital e seus anexos, os 
licitantes serão declarados classificados para efeitos de registro dos preços apresentados no 
Sistema de Registro de Preços da Prefeitura do Município de Doutor Camargo.  
 
9.10 - Declarados os classificados será dada oportunidade a qualquer licitante para 
manifestar-se quanto à intenção de recorrer nos termos de art. 4° incisos XVIII a XX da Lei n° 
10.520/02. 
 
9.11 – O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação das propostas sanar erros ou 
falhas que não alteram a substância das propostas, dos documentos e sua validade 



 

 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
9.12- Deliberação da autoridade competente quanto à adjudicação ou eventual 
homologação, após a análise dos recursos interpostos. 
 
9.13 – Registro dos preços no Sistema de Registro de Preços pela ordem crescente dos 
preços classificados, através da formalização de Ata de Registro de Preços. 
 

10 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
10.1 – Para julgamento e classificação das propostas será adotado, pela ordem crescente 
dos preços finais, o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, registrando os valores das 
proponentes classificados, na ordem de sua classificação. 
 
10.2 – Será desclassificada a proposta de preço que: 
a)ultrapassar o valor máximo unitário fixado para cada item do lote; 
 
b) cotar valor unitário manifestante inexequível; 
 
c) não atender às exigências contidas no presente edital. 
 

11 – PREÇO MÁXIMO 

 
11.1 - O preço máximo unitário de cada item encontra-se indicado no Anexo III do presente 
edital. 
 

12 – PRAZOS E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 
12.1 – O prazo máximo de validade do registro de preços será de 12 MESES. 
 
12.2 – Os proponentes que tenham seus preços registrados poderão ser convocados a 
firmar as contratações ou aceitar a ordem de fornecimento decorrentes de registro de 
preços, no prazo de validade do Sistema, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei n° 8.666/93. 
 
12.3 – O Município de Doutor Camargo poderá, quando convocado o primeiro classificado 
e este não assinar o contrato ou não aceitar outro instrumento equivalente, convidar os 
classificados subsequentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas quantidades e condições proposta pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços atualizados de conformidade com o edital de licitação, independente da cominação 
prevista no artigo 81 da Lei n° 8.666/93. 
 



 

 

12.4 - Quando o primeiro classificado não assinar o contrato ou não aceitar outro 
instrumento equivalente, o classificado subsequente que aceitar a proposta do primeiro 
classificado fica obrigado a fornecer, nos termos do § 2° do artigo 64 da Lei n° 8.666/93, 
somente a quantidade proposta pelo classificado que se negou a firmar a contratação com o 
Município. 
 
 
12.5 – O Município de Doutor Camargo, observados os critérios e condições estabelecidas 
no edital de licitação, poderá contratar, concomitantemente, dois ou mais fornecedores que 
tenham preços registrados, na ordem de classificação e na quantidade proposta pelos 
classificados, nos termos do § 7° do artigo 23 da Lei n° 8.666/93. 
 
12.6 - A adjudicação do objeto e a indicação do orçamento anual para fazer em face de 
despesa, dar-se-á no ato de solicitação formal do fornecimento do objeto proposto. 
 
 

13 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
13.1 – O proponente classificado chamado à contratação, ou o que lhe suceder, e/ou 
contratados, estará sujeito às penalidades prevista nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, 
sendo-lhe aplicada a multa penal de 5% (cinco por cento) do valor total proposto, por força 
do estabelecido no art. 9° do Decreto n° 22.626, de 07/04/33, modificado pelo Decreto- Lei 
n° 182, de 05/01/39 – denominado Lei da Usura, pela recusa em assinar o contrato ou 
aceitar outro instrumento equivalente e em caso de infringência de qualquer das cláusulas 
contratuais celebradas e /ou proposta apresentada. 
 
13.2 – Pelo descumprimento do prazo de entrega proposto, ficará o contrato sujeito à multa 
moratória de 2% (dois por cento) ao dia de atraso, calculada sobre o valor total do pedido 
de fornecimento, limitada a 2% (dois por cento) do valor total do objeto solicitado (no 
máximo de 2% do valor total do pedido, por força do estabelecido no art. 52, § 1º da Lei 
8.078, de 11/09/90, alterada pela Lei n° 9.298, de 01/08/96 - Código do Consumidor). 
 
13.3 – Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município de Doutor Camargo e será descredenciado no Sistema 
de Cadastramento Municipal pelo prazo de 03 (três) anos, sem prejuízo das multas definidas 
no presente edital e contrato e demais cominações legais. 
 
13.4 – Comprovado que o bem fornecido não corresponde às especificações constante na 
proposta será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem qualquer ônus para ao Município de Doutor Camargo e 
sem prejuízos das sanções previstas no presente edital. 



 

 

13.5 – As sanções administrativas previstas neste item 12 serão aplicadas sem prejuízo das 
cominações impostas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal n° 
243/2017.  
 
 

14 – CRITÉRIOS DE REAJUSTE  

 
14.1 – Os preços constantes no registro de preços não serão reajustados, salvo de alteração 
nas condições desta (Lei 8.880, de 27/05/94 em especial os arts. 11, 12, 13 e 14 e Lei n° 
9.196, de 29/06/95). 
 
14.2 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes 
para mais ou para menos, conforme o caso (art.65, II, § 5° da 8.666/93). 
 
14.3 – Poderão as partes rever as condições das propostas, no que se refere ao equilíbrio 
econômico-financeiro dos preços registrados, em face de superveniência de norma federal, 
estadual ou municipal aplicável á espécie (art. 65, II, “d” da 8.666/93). 
 
 

15 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 
15.1. O pagamento será efetuado em favor do licitante vencedor, mediante depósito 
bancário em sua conta corrente, em até 30 (trinta) dias úteis, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo responsável e pelo fiscal do Contrato, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pelo licitante vencedor. 
 
15.2. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade perante a Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais e perante o FGTS – CRF, através dos respectivos originais ou de cópia 
autenticada em cartório quando estas estiverem vencidas, além das demais certidões de 
regularidade fiscal. 
 
15.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
15.4 – Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação 
ocorrerão por conta do orçamento anual a ser indicado no momento da contratação ou do 
pedido de fornecimento. 
 
 



 

 

16 – CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
16.1 O fornecimento dar-se-á, de acordo com a necessidade da Secretaria requisitante que 
solicitarão a emissão de ordem de fornecimento. 
 
16.2. O fornecimento será prestado para atender a Secretaria Municipal de Saúde em suas 
respectivas requisições de fornecimento. 
16.3. A expedição de requisições, acompanhamento e fiscalização do fornecimento será 
feito pelo responsável, servidor efetivo designado, o qual poderá, junto ao contratado 
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento do comunicado. 
 
16.4 – Os bens uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo e local indicado 
no Anexo III do presente edital. 
 
16.5 – Os bens, uma vez solicitados, deverão cumprir o prazo máximo de entrega e local de 
entrega indicado no Anexo III do presente edital. 
 

17 –RECURSOS  

 
17.1 – Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos seguintes 
termos: 
 

17.1.1 – declarados os classificados, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorre, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos 
outros. 
 
17.1.2 – o acolhimento de recursos importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
17.1.3 - a falta de manifestação e motivada do licitante impostará a decadência do direito 
de recurso. 
 

18 – DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
18.1 – Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, jurisprudência e doutrina 
aplicáveis e dos princípios gerais de direito. 
 
18.2 – Para as reuniões da presente licitação será admitida a participação ativa de apenas 
um representante do proponente. 



 

 

 
18.3 – A Equipe de Apoio poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações 
complementares ou efetuar diligências, caso julgar necessário, sendo vedada a inclusão 
posterior de documentos ou informações que deveriam constar originariamente das 
propostas (art. 43, § 3° da 8.666/93). 
 
18.4 – O Município de Doutor Camargo se reserva o direito de anular ou revogar, total ou 
parcialmente a presente licitação, de acordo com o estatuído no artigo 49 da Lei n° 
8.666/93. 
 
18.5 – Não serão aceitos documentos ou propostas enviadas por fax. 
 
18.6 –Esclarecimentos relativos á presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando 
solicitados por escrito, encaminhados a Pregoeira Sra. Danieli Dassie Zamparo – no 
Endereço Rua Xavier da Silva, 1000, centro, em Doutor Camargo, CEP 87.155.000. 
 
18.7 – Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da 
Equipe de Apoio e proponentes presentes. 
 

19 – ANEXOS DO EDITAL  

 
19.1 - Integram o presente edital os seguintes anexos: 
a) Anexo I–  Modelo de carta de credenciamento. 
b) Anexo II – Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos Habilitatórios. 
c) Anexo III – Descrição dos bens a serem Registrados e demais Informações. 
d) Anexo IV – Modelo de declaração de Idoneidade. 
e) Anexo V – Modelo de Declaração de Conhecimento das Características do Sistema de 
Registro de Preços. 
f) Anexo VI – Modelo de Declaração de Observância ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7° 
da Constituição Federal. 
g) Anexo VII – Modelo de Planilha de Proposta. 
h) Anexo VIII –Minuta da Ata do Registro de Preços. 

 
Doutor Camargo, 23 de Abril de 2018. 
 
 
 
 

Danieli Dassie Zamparo 
Pregoeira 

 
 
 



 

 

 
ANEXO I 

 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

 
   Através do presente, autorizo(amos) o(a) Sr.(a) ________________ 
portador(a) da Carteira de Identidade RG nº ______________, CPF 
nº__________________________ a participar da Licitação conforme a sob modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018, supra referenciado, na qualidade de representante legal 
de nossa empresa.  Outorgo(amos) à pessoa supramencionada, amplos poderes para dar 
lances, acordar, discordar, transigir, receber devolução de documentos pertencentes à 
empresa, inclusive para renúncia do direito de interposição de recursos, enfim agindo em 
nome e por conta própria da empresa que representa, com todas as prerrogativas de 
Representante Legal, para esse fim específico, bem como assinar atas e demais documentos.  
Estou(amos) ciente(s) de que responderei(emos) em Juízo ou fora dele, se for o caso, por 
todos os atos que venham a ser praticados por este nosso Representante Legal. 
    
   Por ser a máxima expressão da verdade, firmamos o presente.   
 
   ..............,          de                         de    2018. 
 
                                         __________________________________ 

Nome e Assinatura do responsável Legal 
e Carimbo da Proponente (firma reconhecida) 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO II 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATORIOS 

 
 
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018. 
 
 
O representante legal da empresa___________________________, na qualidade de 
Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018, 
instaurado pelo Município de ........................................, declara para fins de direitos que a 
referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo 
edital de licitação. 
 
 
                            Local, ______de________2018. 
 
 
 
 
                            (assinatura do proponente) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO III 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DO OBJETO 
 

O objeto do presente termo de referência é a contratação de pessoa jurídica 
para o fornecimento de Suplemento Alimentar, Medicamentos Básicos e de Urgência e 
Emergência, contidos na REMUME (Relação Municipal de Medicamentos Essenciais) para a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento.   
 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 
 

A configuração dos bens são estipuladas na própria resolução com descrição 
mínima do produto, conforme consta abaixo: 

 
Item DESCRIÇÃO Unid. Quant. Preço 

Unitário 
Preço Total 

1 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG COMP 50000 R$     0,03 R$   1.500,00 

2 ÁCIDO ASCÓRBICO 500MG/5ML AMPOLA 1200 R$     1,10 R$   1.320,00 

3 ÁCIDO TRANEXAMICO 250MG/5ML AMPOLA 50 R$     7,40 R$      370,00 

4 ACIDO VALPRÓICO 250MG COMP 2000 R$     1,17 R$   2.340,00 

5 ACIDO VALPRÓICO 500MG COMP 4000 R$     1,77 R$   7.080,00 

6 ADENOSINA 3MG/ML - 2ML IV AMPOLA 20 R$   16,80 R$      336,00 

7 ÁGUA DESTILADA AMPOLA 10ML AMPOLA 10000 R$     0,22 R$   2.200,00 

8 ALENDRONATO SÓDICO 70MG COMP 1000 R$     2,42 R$   2.420,00 

9 AMBROXOL 15MG/ML - 100ML FRASCO 300 R$     3,84 R$   1.152,00 

10 AMBROXOL 30MG/ML - 100ML FRASCO 600 R$     3,25 R$   1.950,00 

11 AMINOFILINA 240MG/10ML AMPOLA 1000 R$     1,28 R$   1.280,00 

12 AMIODARONA 150MG/3ML AMPOLA 100 R$     3,06 R$      306,00 

13 AMITRIPTILINA 25MG COMP 15000 R$     0,12 R$   1.800,00 

14 AMOXICILINA 500MG COMP 7000 R$     0,36 R$   2.520,00 

15 AMOXICILINA 50MG/ML - 150ML FRASCO 500 R$   12,80 R$   6.400,00 

16 AMPICILINA 1G FRASCO 500 R$     7,60 R$   3.800,00 

17 ANLODIPINA 5MG COMP 15000 R$     0,08 R$   1.200,00 

18 ATENOLOL 50MG COMP 20000 R$     0,10 R$   2.000,00 

19 ATROPINA 0,5MG/1ML AMPOLA 50 R$     1,32 R$        66,00 

20 AZITROMICINA 500MG COMP 2000 R$     1,00 R$   2.000,00 

21 AZITROMICINA 600MG/5ML - 15ML FRASCO 300 R$   11,40 R$   3.420,00 

22 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% - 10 ML AMPOLA 60 R$     1,10 R$        66,00 

23 BIPERIDENO 2MG COMP 5000 R$     0,25 R$   1.250,00 

24 BROMETO DE IPRATRÓPIO 0,25MG/ML - 
20ML 

FRASCO 400 R$     1,70 R$      680,00 



 

 

25 BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML - 
20ML 

FRASCO 600 R$     4,80 R$   2.880,00 

26 BROMOPRIDA 10MG/2ML AMPOLA 800 R$     1,42 R$   1.136,00 

27 BUDESONIDA 32MCG, SPRAY NASAL FRASCO 150 R$   28,70 R$   4.305,00 

28 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
10MG/ML - 20ML 

FRASCO 400 R$   14,82 R$   5.928,00 

29 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
20MG/1ML 

AMPOLA 1000 R$     1,70 R$   1.700,00 

30 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
20MG/5ML + DIPIRONA 2,5G/5ML 

AMPOLA 1500 R$     2,50 R$   3.750,00 

31 CAPTOPRIL 25MG COMP 50000 R$     0,06 R$   3.000,00 

32 CARBAMAZEPINA 200MG COMP 20000 R$     0,16 R$   3.200,00 

33 CARBONATO DE CÁLCIO 500MG COMP 6000 R$     0,28 R$   1.680,00 

34 CARBONATO DE LITIO 300MG COMP 1500 R$     0,46 R$      690,00 

35 CARVÃO VEGETAL ATIVADO 10G, PÓ FRASCO 100 R$   33,83 R$   3.383,00 

36 CARVEDILOL 12,5MG COMP 6000 R$     0,30 R$   1.800,00 

37 CARVEDILOL 6,25MG COMP 4000 R$     0,24 R$      960,00 

38 CEFALEXINA 250MG/5ML - 100ML FRASCO 200 R$   27,60 R$   5.520,00 

39 CEFALEXINA 500MG COMP 4500 R$     0,98 R$   4.410,00 

40 CEFALOTINA SÓDICA 1G AMPOLA 400 R$     1,42 R$      568,00 

41 CEFTRIAXONA IV/IM 1G FRASCO 2500 R$   12,60 R$ 31.500,00 

42 CETOPROFENO IM 100MG/2ML AMPOLA 1500 R$     2,52 R$   3.780,00 

43 CETOPROFENO IV 100MG FRASCO 2500 R$     1,77 R$   4.425,00 

44 CINARIZINA 75MG COMP 8000 R$     0,40 R$   3.200,00 

45 CIPROFLOXACINO 500MG COMP 3000 R$     0,48 R$   1.440,00 

46 FENTANILA 78,5MCG/ML - 2ML USO 
ESPINHAL, EV, IM 

AMPOLA 20 R$     1,64 R$        32,80 

47 CLINDAMICINA 600MG/4ML UND 200 R$     4,80 R$      960,00 

48 CLOMIPRAMINA 25MG COMP 10000 R$     1,26 R$ 12.600,00 

49 CLONAZEPAM 2,5MG/ML - 20ML FRASCO 300 R$     5,22 R$   1.566,00 

50 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% - 10ML AMPOLA 200 R$     0,36 R$        72,00 

51 CLORETO DE SÓDIO 0,9% - 30ML FRASCO 300 R$     1,68 R$      504,00 

52 CLORETO DE SÓDIO 20% - 10ML AMPOLA 200 R$     0,38 R$        76,00 

53 SUXAMETÔNIO 100MG PÓ FRASCO-
AMPOLA 

AMPOLA 20 R$   16,46 R$      329,20 

54 CLORPROMAZINA 100MG COMP 4000 R$     0,36 R$   1.440,00 

55 CLORPROMAZINA 25MG COMP 2000 R$     0,48 R$      960,00 

56 CLORPROMAZINA 25MG/5ML AMPOLA 50 R$     1,96 R$        98,00 

57 COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENICOL 
0,01G/G - 30G 

TUBO 500 R$   13,12 R$   6.560,00 

58 DESLANOSÍDEO 0,4MG/2ML AMPOLA 50 R$     0,59 R$        29,50 

59 DEXAMETASONA 0,1 % CREME TÓPICO - 
10G 

TUBO 100 R$     1,26 R$      126,00 

60 DEXAMETASONA 4MG/2,5ML AMPOLA 4000 R$     1,10 R$   4.400,00 

61 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML - 100ML FRASCO 600 R$     2,08 R$   1.248,00 

62 DEXCLORFENIRAMINA 2MG COMP 2000 R$     0,14 R$      280,00 



 

 

63 DEXTROCETAMINA 50MG/ML-10ML IV/IM AMPOLA 20 R$   62,80 R$   1.256,00 

64 DIAZEPAM 10MG/2ML AMPOLA 500 R$     1,18 R$      590,00 

65 DIAZEPAM 5MG COMP 10000 R$     0,16 R$   1.600,00 

66 DICLOFENACO SÓDICO 75MG/3ML AMPOLA 3000 R$     0,94 R$   2.820,00 

67 DIGOXINA 0,25 MG COMP 2000 R$     0,20 R$      400,00 

68 DIMENIDRATO 30MG + PIRIDOXINA 30MG 
+ GLICOSE 1G + FRUTOSE 1G - 10ML 
(DRAMIN B6 DL) 

AMPOLA 1500 R$     5,40 R$   8.100,00 

69 DIMENIDRATO 50MG/ML + PIRIDOXINA 
50MG/ML - IM (DRAMIN B6) 

AMPOLA 500 R$     2,52 R$   1.260,00 

70 DIPIRONA 1G/2ML AMPOLA 6000 R$     0,72 R$   4.320,00 

71 DIPIRONA 500MG/ML - 20ML FRASCO 1000 R$     1,46 R$   1.460,00 

72 DOBUTAMINA 250MG/20ML AMPOLA 20 R$     7,56 R$      151,20 

73 DOPAMINA 50MG/10ML AMPOLA 20 R$     2,06 R$        41,20 

74 ENALAPRIL 10MG COMP 20000 R$     0,12 R$   2.400,00 

75 ENALAPRIL 20MG COMP 30000 R$     0,20 R$   6.000,00 

76 EPINEFRINA 1MG/1ML (ADRENALINA) AMPOLA 500 R$     3,80 R$   1.900,00 

77 ETILEFRINA 10MG/1ML (EFORTIL) AMPOLA 80 R$     1,90 R$      152,00 

78 ETOMIDATO 2MG/ML-10ML IV AMPOLA 20 R$   23,04 R$      460,80 

79 FENITOINA 100MG COMP 3000 R$     0,40 R$   1.200,00 

80 FENITOÍNA SÓDICA 250MG/5ML AMPOLA 150 R$     4,10 R$      615,00 

81 FENOBARBITAL 100MG COMP 4000 R$     0,26 R$   1.040,00 

82 FENOBARBITAL 200MG/1ML AMPOLA 50 R$     2,72 R$      136,00 

83 FENOBARBITAL 4% OU 40 MG/ML - 20ML FRASCO 50 R$     5,82 R$      291,00 

84 FITOMENADIONA 10MG/ML (VITAMINA 
K1) 

AMPOLA 100 R$     2,06 R$      206,00 

85 FLUMAZENIL 0,5MG/5ML AMPOLA 20 R$   30,75 R$      615,00 

86 FLUOXETINA 20MG COMP 21000 R$     0,10 R$   2.100,00 

87 FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO 16G + 
FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO 6G  (FLEET 
ENEMA) - 130ML 

FRASCO 100 R$   10,40 R$   1.040,00 

88 FUROSEMIDA 20MG/2ML AMPOLA 500 R$     0,70 R$      350,00 

89 FUROSEMIDA 40MG COMP 6000 R$     0,12 R$      720,00 

90 GENTAMICINA 80MG/2ML AMPOLA 500 R$     1,58 R$      790,00 

91 GLIBENCLAMIDA 5MG COMP 14000 R$     0,12 R$   1.680,00 

92 GLICONATO DE CÁLCIO 10% - 10ML AMPOLA 50 R$     2,80 R$      140,00 

93 GLICOSE 25% - 10ML AMPOLA 200 R$     0,38 R$        76,00 

94 GLICOSE 50% - 10ML AMPOLA 400 R$     0,40 R$      160,00 

95 HALOPERIDOL  2MG/ML - 20ML FRASCO 50 R$     5,74 R$      287,00 

96 HALOPERIDOL 1MG COMP 1000 R$     0,20 R$      200,00 

97 HALOPERIDOL 5MG COMP 4000 R$     0,26 R$   1.040,00 

98 HALOPERIDOL 5MG/ML AMPOLA 50 R$     2,20 R$      110,00 

99 HEPARINA 5000UI/0,25ML - SC AMPOLA 500 R$     7,00 R$   3.500,00 

100 HEPARINA 5000UI/5ML - IV/SC AMPOLA 50 R$   11,60 R$      580,00 

101 HIDRALAZINA 20MG/ML AMPOLA 50 R$     8,06 R$      403,00 

102 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMP 50000 R$     0,01 R$      500,00 



 

 

103 HIDROCORTISONA 100MG FRASCO 600 R$     5,20 R$   3.120,00 

104 HIDROCORTISONA 500MG FRASCO 1000 R$     9,80 R$   9.800,00 

105 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO E MAGNÉSIO 
35,6 + 37MG/ML - 100ML 

FRASCO 500 R$     2,10 R$   1.050,00 

106 IBUPROFENO 50MG/ML - 30ML FRASCO 500 R$     2,84 R$   1.420,00 

107 IBUPROFENO 600MG COMP 20000 R$     0,18 R$   3.600,00 

108 ISOXSUPRINA 10MG/ML AMPOLA 50 R$   22,02 R$   1.101,00 

109 LEVOTIROXINA 100MCG COMP 6000 R$     0,22 R$   1.320,00 

110 LEVOTIROXINA 25MCG COMP 10200 R$     0,24 R$   2.448,00 

111 LEVOTIROXINA 50MCG COMP 20400 R$     0,26 R$   5.304,00 

112 LIDOCAÍNA 2% SEM VASOCONSTRITOR - 
20ML 

AMPOLA 200 R$     3,80 R$      760,00 

113 LIDOCAÍNA GEL 2% - 30G TUBO 100 R$     4,42 R$      442,00 

114 LOÇÃO OLEOSA A BASE DE AGE E 
VITAMINAS - 200ML 

FRASCO 200 R$     5,98 R$   1.196,00 

115 LORATADINA 10MG COMP 2000 R$     0,14 R$      280,00 

116 LORATADINA 5MG/5ML - 100ML FRASCO 100 R$     5,60 R$      560,00 

117 LOSARTANA POTASSICA 50MG COMP 50000 R$     0,14 R$   7.000,00 

118 METFORMINA 850MG COMP 50000 R$     0,17 R$   8.500,00 

119 METILERGOMETRINA 0,2MG/ML AMPOLA 50 R$     2,60 R$      130,00 

120 METOCLOPRAMIDA 10MG/ML AMPOLA 2500 R$     0,66 R$   1.650,00 

121 METRONIDAZOL 250MG COMP 800 R$     0,26 R$      208,00 

122 METRONIDAZOL 500MG/100ML 
INJETÁVEL 

UND 80 R$     3,94 R$      315,20 

123 MIDAZOLAM 5MG/ML - 3ML AMPOLA 50 R$     1,83 R$        91,50 

124 MORFINA 10MG/ML AMPOLA 150 R$     6,60 R$      990,00 

125 NIMESULIDA 100MG COMP 50000 R$     0,14 R$   7.000,00 

126 NOREPINEFRINA 2MG/ML AMPOLA 20 R$     1,58 R$        31,60 

127 NORTRIPTILINA 25MG COMP 1400 R$     0,54 R$      756,00 

128 OXITOCINA 5UI/ML AMPOLA 50 R$     1,72 R$        86,00 

129 OMEPRAZOL 20MG COMP 40000 R$     0,14 R$   5.600,00 

130 PARACETAMOL 200MG/ML - 15ML FRASCO 400 R$     1,60 R$      640,00 

131 PARACETAMOL 500MG COMP 20000 R$     0,08 R$   1.600,00 

132 PENICILINA BENZATINA 1.200.000UI FRASCO 1000 R$     0,32 R$      320,00 

133 PENTOXIFILINA 20 MG/5ML AMPOLA 100 R$     2,72 R$      272,00 

134 PETIDINA 100MG/2ML AMPOLA 100 R$     3,40 R$      340,00 

135 POLIVITAMINICO - 2ML AMPOLA 2500 R$     1,38 R$   3.450,00 

136 PREDNISOLONA 3MG/ML - 60ML FRASCO 300 R$     6,60 R$   1.980,00 

137 PREDNISONA 20MG COMP 3000 R$     0,72 R$   2.160,00 

138 PREDNISONA 5MG COMP 3000 R$     0,22 R$      660,00 

139 PROMETAZINA 50MG/2ML AMPOLA 600 R$     3,40 R$   2.040,00 

140 PROPRANOLOL 40MG COMP 8000 R$     0,08 R$      640,00 

141 PROTETOR SOLAR FPS 30 UND 100 R$   14,20 R$   1.420,00 

142 RANITIDINA 50MG/2ML AMPOLA 2500 R$     0,76 R$   1.900,00 

143 RIFAMICINA SÓDICA 10MG/ML SPRAY FRASCO 100 R$     5,80 R$      580,00 

144 SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO AMPOLA 300 R$     9,60 R$   2.880,00 



 

 

100MG/5ML EV 

145 SALBUTAMOL 100MCG, SPRAY ORAL FRASCO 150 R$     0,30 R$        45,00 

146 SIMETICONA 75MG/ML - 10ML FRASCO 600 R$     1,98 R$   1.188,00 

147 SINVASTATINA 20MG COMP 30000 R$     0,18 R$   5.400,00 

148 SINVASTATINA 40MG COMP 10000 R$     0,34 R$   3.400,00 

149 SOLUÇÃO RINGER LACTATO - 1000 ML 
BOLSA 

UND 500 R$     7,40 R$   3.700,00 

150 SOLUÇÃO RINGER LACTATO - 500 ML 
BOLSA 

UND 500 R$     4,60 R$   2.300,00 

151 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 100 ML BOLSA UND 8000 R$     2,80 R$ 22.400,00 

152 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 1000 ML BOLSA UND 1500 R$     7,40 R$ 11.100,00 

153 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250 ML - FRASCO 
PARA CURATIVO 

UND 2000 R$     1,28 R$   2.560,00 

154 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250 ML BOLSA UND 1000 R$     3,40 R$   3.400,00 

155 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500 ML - FRASCO 
PARA CURATIVO 

UND 1500 R$     3,88 R$   5.820,00 

156 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500 ML BOLSA UND 3000 R$     4,00 R$ 12.000,00 

157 SORO GLICOFISIOLÓGICO 1000 ML BOLSA UND 500 R$     7,80 R$   3.900,00 

158 SORO GLICOFISIOLÓGICO 500 ML BOLSA UND 500 R$     4,50 R$   2.250,00 

159 SORO GLICOSE 5% 1000 ML BOLSA UND 500 R$     7,80 R$   3.900,00 

160 SORO GLICOSE 5% 250 ML BOLSA UND 500 R$     3,60 R$   1.800,00 

161 SORO GLICOSE 5% 500 ML BOLSA UND 500 R$     4,50 R$   2.250,00 

162 SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G - 30G TUBO 500 R$     6,74 R$   3.370,00 

163 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% - 10ML AMPOLA 50 R$     1,42 R$        71,00 

164 SULFATO DE NEOMICINA 5MG/G  + 
BACITRACINA 205UI/G POMADA 
DERMATOLÓGICA 

UND 300 R$     2,30 R$      690,00 

165 TENOXICAM 40MG EV/IM 
ACOMPANHADO DE AMPOLA DE 
DILUENTE CONTENDO 2ML DE AGUA PARA 
INJETÁVEIS 

AMPOLA 1000 R$     8,94 R$   8.940,00 

166 TERBUTALINA 0,5MG/ML AMPOLA 50 R$     4,22 R$      211,00 

167 TRAMADOL 100MG/2ML AMPOLA 1500 R$     1,40 R$   2.100,00 

168 L GLUTAMINA: MÓDULO DE GLUTAMINA, 
AMINOÁCIDO IMPORTANTE PARA A 
MANUTENÇÃO DA INTEGRIDADE 
INTESTINAL, PREVENÇÃO DO RISCO DE 
TRANSLOCAÇÃO BACTERIANA, 
RECUPERAÇÃO DO SISTEMA IMUNE E 
REDUÇÃO DO CATABOLISMO PROTÉICO. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 30 
ENVELOPES DE 10G. 

CAIXA 10 R$ 163,50 R$   1.635,00 

169 ALIMENTO COMPOSTO POR UMA 
FÓRMULA LÍQUIDA, HIPERCALÓRICA E 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, CAPAZ 
DE SATISFAZER AS NECESSIDADES 

FRASCO 600 R$   42,90 R$ 25.740,00 



 

 

NUTRICIONAIS DE PACIENTES COM USO 
DE NUTRIÇÃO ORAL E ENTERAL  POR 
CURTOS OU LONGOS PERÍODOS, 
HIPERCALÓRICA, SEM SACAROSE, SEM 
LACTOSE, SEM GLÚTEN.  APRESENTAÇÃO: 
TETRA PAK 1000 ML, FORMULADO NO 
SABOR BAUNILHA. DENSIDADE CALÓRICA 
(1500 KCAL/LITRO). DISTRIBUIÇÃO 
CALÓRICA: PROTEÍNAS: 17% OU63G/L. 
CARBOIDRATOS: 41% OU 150 G/L. 
LIPÍDEOS: 42% OU 68G/L. 
OSMOLALIDADE: 320MOSM/KG DE ÁGUA. 
FONTE DE PROTEÍNAS: 100% CASEINATO 
DE CÁLCIO E SÓDIO. FONTE DE 
CARBOIDRATOS: 100% MALTODEXTRINA. 
FONTE DE LIPÍDEOS: 42% ÓLEO DE 
CANOLA; 32% TCM; 24% ÓLEO DE SOJA E 
02% LECITINA DE SOJA.  FONTE DE FIBRAS: 
08 G/L; 52% FIBRAS DE SOJA E 48% GOMA 
GUAR PARCIALMENTE HIDROLISADA. 
INGREDIENTES:ÁGUA, MALTODEXTRINA, 
CASEINATO DE SÓDIO OBTIDO DO LEITE 
DE VACA, ÓLEO DE CANOLA, 
TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA, 
CASEINATO DE CÁLCIO OBTIDO DO LEITE 
DE VACA, ÓLEO DE SOJA, CITRATO DE 
POTÁSSIO, FIBRA DE SOJA, GOMA GUAR 
PARCIALMENTE HIDROLISADA, FOSFATO 
TRICÁLCICO, CITRATO DE SÓDIO, 
BITARTARATO DE COLINA, VITAMINA C, 
CLORETO DE MAGNÉSIO, ÓXIDO DE 
MAGNÉSIO, TAURINA, L-CARNITINA, 
CLORETO DE SÓDIO, SULFATO FERROSO, 
VITAMINA E, SULFATO DE ZINCO, D-
PANTOTENATO DE CÁLCIO, NIACINAMIDA, 
GLUCONATO DE COBRE, VITAMINA B6, 
SULFATO DE MANGANÊS, VITAMINA B1, 
VITAMINA B2, BETACAROTENO, VITAMINA 
A, CLORETO DE CROMO, ÁCIDO FÓLICO, 
IODETO DE POTÁSSIO, MOLIBDATO DE 
SÓDIO, SELENITO DE SÓDIO, BIOTINA, 
VITAMINA K, VITAMINA D, VITAMINA B12, 
EMULSIFICANTES LECITINA DE SOJA E 
MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS 
GRAXOS, AROMATIZANTE, ESTABILIZANTE 
CARRAGENA, ANTIESPUMANTE 
POLIDIMETILSILOXANO E CORANTE 
NATURAL URUCUM. 



 

 

170 ALIMENTO NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU 
ORAL. PODE SER USADO COMO NUTRIÇÃO 
TOTAL, OU COMO SUPLEMENTO 
NUTRICIONAL PARA REFORÇAR OS 
HÁBITOS REGULARES DE 
ALIMENTAÇÃO.FORMULADO COM UMA 
COMBINAÇÃO DE DHA E ARA, 
PREBIÓTICOS E PROBIÓTICOS, E QUE 
AJUDAM NO CRESCIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO DE CRIANÇAS COM 
DIFICULDADES ALIMENTARES. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. DENSIDADE 
CALÓRICA: 1,0 KCAL/ML. DISTRIBUIÇÃO 
CALÓRICA: PROTEÍNA: 31G/L - 12% 
(CASEINATO DE SÓDIO - 70% ; 
CONCENTRADO PROTEICO DO SORO - 16% 
; PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA - 14%). 
CARBOIDRATO: 129,5G/L - 53% (XAROPE 
DE MILHO HIDROLIZADO - 50% ; 
SACAROSE 46% ; FOS - 4%). LIPÍDIOS: 
39G/L - 35% (ÓLEO DE AÇAFRÃO DE ALTO 
TEOR OLEICO - 39% ; ÓLEO DE SOJA - 46% ; 
TCM - 15%). SÓDIO: 380MG/L. 
POTÁSSIO: 1440MG/L. 
OLIGOELEMENTOS: SELÊNIO, CROMO E 
MOLIBDÊNIO. NUTR.COND. 
ESSENCIAIS: TAURINA E CARNITINA. 
OSMOLARIDADE: 281MOSM/L. 
RENDIMENTO: LATA 400G - 09 PORÇÕES  = 
2.025 KCAL. DILUIÇÃO: 01 PORÇÃO: 05 
COLHERES DE MEDIDA OU 49G + 190 ML 
DE ÁGUA = 225ML = 225 KCAL. 
APRESENTAÇÃO: LATA DE 400G. 

LATA 150 R$   70,74 R$ 10.611,00 

171 ALIMENTO NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU 
ORAL COM MIX DE FRIBRAS E PROTEÍNAS.  
APRESENTAÇÃO: TETRA PAK 1000 ML, 
FORMULADO NO SABOR BAUNILHA. 
DENSIDADE CALÓRICA DE 1,2 KCAL/ML  
(1200KCAL/LITRO). DISTRIBUIÇÃO 
CALÓRICA: PROTEÍNA 15% – 45 G/L, 
CARBOIDRATO 55% – 160 G/L, LIPÍDEOS 
30% – 39 G/L. FONTE DE PROTEÍNA: 55% 
CASEINATO DE CÁLCIO, 30% PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA,15% PROTEÍNA ISOLADA 
DO SORO DO LEITE. FONTE DE 
CARBOIDRATO: 100% MALTODEXTRINA. 

FRASCO 700 R$   44,40 R$ 31.080,00 



 

 

FONTE DE LIPÍDEO: 65% ÓLEO DE CANOLA 
35% ÓLEO DE MILHO. FIBRA ALIMENTAR: 
15 G/L (50% FS E 50% FI) POLIDEXTROSE E 
POLISSACARÍDEO DE SOJA. 
OSMOLARIDADE: 473 MOSM/KG DE 
ÁGUA. INGREDIENTES: ÁGUA, 
MALTODEXTRINA, CASEINATO DE CÁLCIO, 
ÓLEO DE CANOLA, PROTEÍNA ISOLADA DE 
SOJA, ÓLEO DE MILHO, POLIDEXTROSE, 
PROTEÍNA ISOLADA DO SORO DO LEITE, 
CITRATO DE SÓDIO, CLORETO DE 
POTÁSSIO, FOSFATO DE CÁLCIO, 
CARBONATO DE MAGNÉSIO, CITRATO DE 
COLINA, CITRATO DE POTÁSSIO, FOSFATO 
DE POTÁSSIO, ASCORBATO DE SÓDIO, 
ZINCO GLUCONATO, GLUCONATO 
FERROSO, ACETATO DE ALFA-TOCOFERILA, 
BETACAROTENO, SELENITO DE SÓDIO, 
FITOMENADIONA, PALMITATO DE 
RETINILA, NICOTINAMIDA, MILIBDATO DE 
SÓDIO, PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
VITAMINAD3, SULFATO DE MANGANÊS, 
CLORETO DE CROMO, SULFATO DE COBRE, 
CLANOCOBALAMINA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, RIBOFLAVINA, TIAMINA, 
IODETO DE POTÁSSIO, ÁCIDO FÓLICO, 
BIOTINA, AROMATIZANTE, 
EMULSIFICANTES MONO E DIGLICERIDEOS 
DE ÁCIDOS GRAXOS E LECTINA DE SOJA, 
ANTIUMECTANTE DIÓXIDO DE SILÍCIO, 
ESTABILIZANTE CARRAGENA. 

172 FÓRMULA INFANTIL ESPECIAL ISENTA DE 
LACTOSE PARA A SATISFAÇÃO DAS 
NECESSIDADES NUTRICIONAIS DE 
LACTENTES, NO TRATAMENTO DIETÉTICO 
DA INTOLERÂNCIA/MALABSORÇÃO À 
LACTOSE E DA DIARREIA. FORMATO: 
LATAS DE 400GR (PÓ) 

LATA 48 R$   65,90 R$   3.163,20 

173 NUTRIÇÃO ENTERAL EM PÓ À BASE DE 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, RICA EM 
ISOFLAVONAS. NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA E NORMOCALÓRICA NA 
DILUIÇÃO PADRÃO. ADICIONADA COM O 
EXCLUSIVO MF6(1), COM 60% DE FIBRAS  
SOLÚVEIS E 40% INSOLÚVEIS. 
HIPOSSÓDICA, ISENTA DE SACAROSE E 
LACTOSE. (1) - MF6: FOS, INULINA, GOMA 
ARÁBICA, POLISSACARÍDEO DE SOJA, 

LATA 200 R$   98,90 R$ 19.780,00 



 

 

AMIDO RESISTENTE, CELULOSE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. APRESENTAÇÃO: LATA 
DE 800G. 1,04 KCAL/ML = 9 COL.MEDIDA + 
ÁGUA = 190ML (VOLUME FINAL). 1,15 
KCAL/ML = 9 COL.MEDIDA + ÁGUA = 
170ML (VOLUME FINAL). 1,3 KCAL/ML = 9 
COL.MEDIDA + ÁGUA = 150ML (VOLUME 
FINAL). VOLUME MÉDIO PARA 100% IDR 
PARA VITAMINAS E MINERAIS: 1036ML. 

174 ESPESSANTE EM PÓ, INSTANTÂNEO, 
ISENTO DE GLÚTEN E LACTOSE. USADO 
PARA SER ADICIONADO EM PREPARAÇÕES 
QUENTES OU FRIAS, LÍQUIDAS OU SEMI-
LÍQUIDAS, PARA AUMENTAR A 
CONSISTÊNCIA DE ALIMENTOS.  INDICADO 
PARA PESSOAS COM DIFICULDADE DE 
DEGLUTIÇÃO. INGREDIENTES: 
MALTODEXTRINA, ESPESSANTE GOMA 
XANTANA E GELIFICANTE CLORETO DE 
POTÁSSIO. APRESENTAÇÃO: LATA DE 
400G. 

LATA 50 R$   53,90 R$   2.695,00 

 
 

Os documentos exigidos no descritivo dos itens relacionados acima deverão ser 
apresentados obrigatoriamente junto com a proposta de preços dos licitantes, sob pena de 
desclassificação. 
 
SECRETARIA REQUISITANTE 
 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
DA METODOLOGIA 

 
A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o 

menor preço por Item. 
 
JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

A presente contratação se torna necessária para suprir a necessidade que se 
apresenta dentro de qualquer estabelecimento de saúde, para que se possa propiciar uma 
melhor qualidade de vida aos munícipes que necessite desse tipo de atendimento, 
proporcionando as famílias a proteção e recuperação da saúde.  

 



 

 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
a) A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 3 (três) dias úteis 
após recebimento da Ordem de Serviço ou Nota de Empenho. 

 
 

b) Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
c) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
d) O objeto será entregue no seguinte local: Unidade Básica de Saúde Centro (Rua 
General Carneiro, nº 404) entre os horários das 08:00 às 11:00 e 13:00 as 14:00 e Hospital 
Municipal (Avenida Andirá, nº 1.344 ) entre os horários das 08:00 às 12:00. 
 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º 
do Decreto nº 2.271, de 1997. 
b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 
a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites 
de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
d) A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
g) Fica designada a servidora Marcia Dal Pozzo Gonzaga, portadora da CI/RG nº. 
8534690-3 e inscrita no CPF/MF nº. 050.853.379-13 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal nº 8.666/93. 



 

 

h) Fica designada, como fiscal substituta a servidora Maisa de Oliveira Calvi Lima, 
portadora da CI/RG nº. 9593314-9 e inscrita no CPF/MF nº. 066.406.529-51para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93. 
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 
 
a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados 
no mercado, sendo que as servidoras responsáveis foi a Sra. Elicarla Nodari Custodio e Sra. 
Marcia Dal Pozzo Gonzaga. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da 
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 
8.666/93 e alterações. 

 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO IV 
 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
   Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018, instaurado por 
este Município, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas. 
 
   Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.    
   
 

Local,                   de                                de 2018. 
 
 
___________________________ 
Nome e Carimbo da Proponente 



 

 

 
 

ANEXO V 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CARACTERISITCAS DO SITEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018 
 
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO 
 
_______________________(proponente) 
 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente 

doprocedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018, instaurado 
por este Município, que temos conhecimento de todas as características do Sistema de 
Registro de Preços da Prefeitura do Município de Doutor Camargo, instituído através do 
Decreto Municipal nº 243/2017. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 
 

______________, em_________de ____________de 2018. 
 
 
                              ____________________________ 
                                     (Assinatura do proponente) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO VI 
 
 

DECLARAÇÃO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018. 
 
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO 
 
___________________________(Assinatura do proponente) 
 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 14/2018, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as 
penas impostas pela Lei nº  8.666/93, de 21 junho de 1993 e demais legislação pertinente, 
que, nos termos de §6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-
se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal . 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
__________, em_____de _________de 2018. 
 
 
 
(assinatura do proponente) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO VII 

 
 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018. 
 
1– DA PROPOSTA  
 
1.1- A proposta eletrônica deverá ser retirada no site da prefeitura municipal de Doutor 

Camargo e apresentada na data prevista para abertura do Pregão em pen drive ou CD-
ROM. 

 
1.2- A proponente também deverá apresentar a proposta IMPRESSA conforme consta no 

arquivo eletrônico, sendo obrigatório os campos de preenchimento, devendo conter: 
data, valor, dados da empresa, numero do pregão, marca do produto ou especificações 
do serviço, validade da proposta e indicação da conta corrente e banco em que será 
realizado o pagamento. 

 
1.3- A não apresentação da proposta eletrônica (em pen drive ou CD-ROM) e impressa 

acarretará na desclassificação da proponente. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VIII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº --/2018 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO 

DETENTORA(S): .................................... 
 

Aos ...... dias do mês......, do ano de dois mil e dezoito, na Prefeitura Municipal de Doutor 
Camargo, situada à Rua Xavier da Silva nº 1000, O MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.714/0001-00, 
representado por seu Prefeito, Senhor Édilen Henrique Xavier, inscrito no CPF/MF sob nº 
061.881.369-11, portador da Cédula de Identidade RG sob nº 9.740.194-2 SESP-PR, 
residente a Rua Antônio Zamora, nº 39, centro, Doutor Camargo-PR, e a empresa e a 
empresa................, situada na .........................................- CNPJ .............................,  neste ato 
representado por seu representante legal, conforme documento comprobatório, Lei Federal 
nº 8.666/93. Resolve REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com o Despacho constante 
processo epigrafado, consoante às seguintes cláusulas e condições: 
 
I – OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 
1.1. A presente ata tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa visando o registro 
de preços para a contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de Suplemento 
Alimentar, Medicamentos Básicos e de Urgência e Emergência, contidos na REMUME 
(Relação Municipal de Medicamentos Essenciais) para a Secretaria Municipal de Saúde, de 
acordo com as especificações contidas no Anexo III. 
 
1.2. O fornecimento será realizado no Município de Doutor Camargo e a entrega deverá ser 
efetuada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após solicitação.  
 
II - DOS PREÇOS 
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são: 
 

Item Descrição Unidade Marca Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor 
Máx. 
Total. 

Empresa 
Vencedora 

1        

2        

3        

4        

 
 
III - REAJUSTES DE PREÇOS 
3.1. Não haverá reajuste de preços. 



 

 

3.2. O preço unitário registrado poderá ser adequado com elevação ou redução de seu 
respectivo valor, pelo Município, obedecendo a metodologia a seguir: 

3.2.1. Independentemente de solicitação da detentora da Ata de Registro de Preços a 
PMDC poderá, a qualquer tempo, rever, o preço registrado, em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão responsável convocar a 
detentora para estabelecer o novo valor. 
3.2.2. O preço registrado poderá ser majorado pela PMDC mediante solicitação da 
detentora, desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como listas de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos 
produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos julgados 
necessários a comprovar a variação de preços no mercado. 
3.2.3. O novo preço só será válido após sua publicação no D.O. do município de DOUTOR 
CAMARGO. 

3.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais, em face da 
superveniência de normas federais e municipais sobre a matéria. 
 
IV – DA VALIDADE E DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12 MESES, a partir da sua 
assinatura. 
 
V - PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
5.1. O compromisso do fornecimento só estará caracterizado após o recebimento da 
"Requisição/Pedido/ Ordem de Fornecimento" ou instrumento equivalente, devidamente 
precedido do Termo de Contrato, quando cabível, e/ou da competente Nota de Empenho, 
decorrentes desta Ata de Registro de Preços. 
5.2. Quando cabível a lavratura do Termo de Contrato, a Detentora será convocada para, no 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data da convocação, assiná-lo, desde 
que cumpridas as exigências legais, momento em que lhe será entregue a correspondente 
Nota de Empenho. 
5.3. Quando desnecessária a lavratura do Termo de Contrato, o prazo para retirada da Nota 
de Empenho será de 03 (três) dias corridos, contados a partir da convocação da Detentora. 
5.4. A contratação estará sempre condicionada à apresentação dos seguintes documentos, 
devidamente atualizados: 
- Certidão de Inexistência de Débito para com a Seguridade Social (CND); 
- Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço (FGTS); 
5.5. A "Requisição/Pedido/Ordem de Fornecimento" ou instrumento equivalente(solicitação 
de despesa), deverá obrigatoriamente conter: data, número do processo, número da Ata de 
RP, número do Termo de Contrato, quando for o caso, número da Nota de Empenho, tipo e 
quantidade do material solicitado, valor, local(ais) de entrega, assinatura do responsável 
pela Unidade Requisitante, no caso de ordem de fornecimento assinatura do Prefeito 
Municipal, data da recepção pela Detentora e assinatura de seu preposto, com a sua 
identificação. Deverá ser juntada cópia do pedido nos processos de "Requisição/Pedido/ 
Ordem de Fornecimento" e no de liquidação da despesa. 



 

 

5.6. A Detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da 
Ata, observada a estimativa de consumo.  
5.7. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o “Pedido”, o 
mesmo deverá ser enviado pelo Correio registrado, considerando-se como efetivamente 
recebido na data do registro para todos os efeitos legais. 
5.8. O prazo máximo para entrega do(s) material (is) na quantidade solicitada será de vinte 
e quatro horas, contados a partir do dia seguinte à data do recebimento da 
"Requisição/Pedido/ Ordem de Fornecimento", ou instrumento equivalente, pela 
Detentora. 
5.9. Os Técnicos da Unidade Requisitante da PMDC deverão recusar o recebimento do 
material que estiver em desacordo com o pedido, bem como com as especificações 
constantes desta Ata de R.P, que serão devolvidos e descontados da fatura/nota fiscal, 
observado o item VII da presente Ata. 
5.10. Corre por conta da detentora qualquer prejuízo causado ao material em decorrência 
do transporte. 
 
VI - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. A detentora deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
6.2. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da de missão da nota fiscal. 

6.2.1. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da 
detentora, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir 
da data em que estas forem cumpridas. 

6.3. Os pedidos de pagamentos deverão vir devidamente instruídos com a seguinte 
documentação: 

6.3.1. Atestado de recebimento e aprovação do material pela Unidade Requisitante; 
6.3.2. 1ª via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal - Fatura; 
6.3.3. Fatura, no caso de Nota Fiscal; 
6.3.4.Copia da Nota de Empenho; 
6.3.5.Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, 
cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

6.4. Quaisquer pagamentos não isentarão a Detentora das responsabilidades contratuais, 
nem implicarão na aceitação dos materiais. 
6.5. Não será concedida atualização ou compensação financeira. 
6.6. Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos da 
legislação específica aplicável. 
 
VII - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O objeto da Ata de Registro de Preços será recebido pelo Município consoante o 
disposto no artigo 73 da Lei Federal nº 8.666/93, no Anexo III o Edital de Licitação que 
precedeu este Ajuste e dele é parte integrante, e demais normas pertinentes. 
7.2. Os técnicos da Unidade Requisitante avaliarão as condições físicas do material. 



 

 

Caso estas condições não sejam satisfatórias ou em desacordo com as especificações 
constantes desta Ata de R.P., a remessa deverá ser devolvida ou recusada, devendo ser 
reposta por outra, no prazo de 03 (três) dias a contar da data da devolução ou da 
comunicação para troca, independentemente da aplicação das penalidades previstas. 

7.2.1. A unidade requisitante não poderá receber material diferente daquele objeto do 
registro de preço ou em desacordo com as especificações técnicas, sob pena de 
responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato. 

 
VIII - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
8.1. A Detentora será responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos 
atos por eles praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e 
materiais causados a terceiros durante o transporte e descarga dos materiais nos locais de 
entrega. 
8.2. A Detentora deve arcar com os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais. 
8.3. A Detentora deverá observar no decorrer das contratações, decorrentes do Registro de 
Preços, os termos do Decreto Municipal nº 04/2011e da Lei Federal 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 
 
IX – PENALIDADES 
9.1. Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº. 8.666/93, no Edital de 
Licitação que precedeu esta Ata e demais normas pertinentes, a Detentora estará sujeita às 
penalidades abaixo discriminadas: 

9.1.1. Multa pela recusa da Detentora da Ata de Registro de Preços em assinar o Termo 
de Contrato, quando cabível, ou retirar a Nota de Empenho, dentro do prazo 
estabelecido: 20,0% (vinte inteiros por cento) sobre o valor da contratação; 

9.1.1.1 .Incide na mesma multa prevista no subitem anterior a detentora que 
estiver impedida de assinar o Termo de Contrato ou retirar a Nota de Empenho pela 
não apresentação dos documentos devidamente atualizados mencionados no item 
5.4 desta Ata de R.P. 

9.1.2.Multa pelo atraso na retirada da Nota de Empenho ou assinatura do Termo de 
Contrato, quando cabível, sem a devida justificativa, aceita pela Unidade 
Requisitante:10,0% (dez inteiros por cento) sobre o seu valor; 
9.1.3. Multa por dia de atraso na entrega do material programado: 1,0% (um por cento) 
por dia sobre o valor da quantidade entregue com atraso, até o máximo de 10 (dez) 
dias; A partir desta data será considerado o atraso como inexecução parcial ou total do 
ajuste, conforme o caso, observado o disposto na Cláusula 9.1.6. desta Ata de R.P., 
incidindo as consequências legais e contratuais daí advindas. 
9.1.4.Multa pela entrega de material em desconformidade com as condições desta Ata: 
15% (quinze inteiros por cento) sobre o valor do material a ser entregue, 
independentemente da obrigação de trocá-lo. 
9.1.5. Multa por descumprimento de cláusula contratual e/ou exigência da Unidade 
Requisitante: 1,0% (um inteiro por cento) sobre o valor da Nota de Empenho. 



 

 

9.1.6. Multa pela inexecução parcial do contrato: 20,0% (vinte inteiros por cento) sobre 
o valor da parcela inexecutada, ou sobre o valor da quantidade entregue com atraso 
superior a 10 (dez) dias e inferior a 30 (trinta) dias; a partir desta data será considerado 
como inexecução total do contrato. 
9.1.7. Multa pela inexecução total do contrato: 20,0% (vinte inteiros por cento) sobre o 
seu valor; 
9.1.8. Multa por cancelamento da Ata por culpa da detentora: 10% (dez inteiros por 
cento) sobre o valor do fornecimento mensal estimado, calculado sobre o número de 
meses faltantes para o término da Ata, considerando o(s) item(ns) e o(s) 
agrupamento(s) para o qual o material seria fornecido. 

9.2. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 
9.3. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação 
da empresa apenada. A critério da Saúde e em sendo possível, o valor devido será 
descontado da importância que a mesma tenha a receber da PMDC. Não havendo 
pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo 
executivo. 
 
X - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pelo Município, de pleno direito, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

10.1.1 - A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços 
e da legislação, notadamente nas hipóteses de inexecução total ou parcial ou rescisão 
dos ajustes dela decorrentes; 
10.1.2 - A Detentora não formalizar o Termo de Contrato, quando cabível, decorrente da 
Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
10.1.3 - A Detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de tornar-se 
superior ao praticado no mercado; 
10.1.4 - Por razões de interesse público, devidamente justificadas pela Saúde. 

10.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 0.1, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 

10.2.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) 
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 

10.3. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada nas hipóteses previstas para a 
rescisão dos contratos em geral. 
 
XI - AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DO EMPENHO 
11.1. Poderão fazer uso desta Ata todos os órgãos dos Poderes Executivo, ainda que dela 
não participantes, mediante consulta prévia e autorização expressa da Secretaria Municipal 
de Saúde. 



 

 

11.1.1 – A utilização da Ata por órgãos dela não participantes, nos termos do item 11.1, 
que dependerá da anuência da detentora, não poderá acarretar prejuízo do 
atendimento dos quantitativos inicialmente estimados. 

11.2. A contratação e a emissão de nota de empenho serão autorizadas, caso a caso, pelo 
titular da Pasta a qual pertencer a Unidade Requisitante, ou pela autoridade por ele 
delegada, ficando a Unidade responsável pelo cumprimento das disposições da presente 
Ata, bem assim da estrita observância das normas aplicáveis à matéria. 
11.3. A retificação do empenho ou seu cancelamento total ou parcial obedecerão à mesma 
regra. 
 
XII- DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. A existência de preços registrados não obriga a Saúde a firmar as contratações de que 
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, devidamente justificada, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a 
preferência em igualdade de condições. 
12.2. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar o Departamento de 
Compras e Licitações, toda e qualquer alteração dos dados cadastrais, para atualização, 
sendo sua obrigação manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação que a precedeu. 
12.3. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação de todas as 
cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como 
elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços. 
12.4. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões 
obedecerão  Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 243/2017, demais normas 
complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução 
dos contratos e especialmente aos casos omissos. 
12.5 - A contratada no ato da assinatura desta Ata apresentou: 

12.5.1.Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais. 
12.5.2.  Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço – FGTS. 

12.6 - Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018 seus Anexos e a Ata da Sessão Pública do Pregão. 
Fica eleito o foro do Município de Maringá para dirimir as eventuais controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 
Doutor Camargo, em....de....de 2018. 
                                                                                                         
Empresas Detentoras:  
____________________ 
ÉDILEN HENRIQUE XAVIER  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
________________________ 
 
 
_________________________ 

 

 



 

 

 

 

 


